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POR,TARIA NO 068 DE 10 DE MARçO DE 2017

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná,

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Artigo 81 da

7.28212015 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER a redução de 50% (cinquenta por cento) da

carga horárÌa à servÌdora NEI-SA APARECIDA CALLEGARO SPOHR, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, em virtude da necessidade de prestação de cuidados especiaÌs a

sua mãe e da irmã com deficiência intelectual moderada, conforme avaliação da

ComÌssão Especial nomeada pela Portaria no zz6lz0Ls, a partir desta data.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnetNlilr oe PRrrrrro MururcrpRl or MrssRl, 1o DE MARÇo ot 2017.
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